
orfee de deserçáo. o comandante da unidade, 00 50-
00000500 corres p ondente, ol ainda a autoridade eu.
perlo., fará /aviar o termo de deserçéo eirconstan.
eladamente, inclus/re com a q uelifIcaçao do desci-
ter, assinando-o cem duas testemunhas Idôneas,
Publicando-se, em oci/áLlm uu doeumento equiValente,
o termo de deserção, acompanhado da parte de austr.-
cia
5 IP, e °aterei deserto- será agregado, 0e0mane-

.0e000 nessa situa tio ao Qpresenta2-se ou ser capto.
rado, até deilsso Transitada .em julgado,

5 20. 'feita a publicaçáo j a autoridade militar re-
metera em seguida, o termo de deserçáo A Auditoria
competente, juntamente com a p arte, de ausência, o
inventário do material permanente da Fazenda Secio-
na/ e as cópiat do boletim ou documento mui 0010000

.e dos assentamentos do des"rtor.

5 J..	 Recebidos o termo de deserebo e demais pe-
ças, o juir-auditor maaderá 00009-1 os e deles ciará
vista, por noto dias, ao procurador, podendo este
requerer o arquivamento, co o nue 'for de direito,
ou Oferecer denénola, se nenhuma formalidade tiver
sido omitida, ou após o cumprimento das diligências
requeridas.
5 40 . A eeebida a de n úncia, o JuAr-audItor determi-
nará seja aguardada a captura ou o p resentacao vo-
luntária do deserto,"

- mó de deserçâo e
Sua publicaçâo
em be:.ettm.

RemeSrá do ter-
mo de deSerçâo
e doeumentos à
Auditoria.

Aut.áçâo e vis-
ta ao Ministério
Públlto.

OfIgtnal GOM 1,rilp , 'OV,j1r, Reduzida

QUINTA-FEIRA, 25 OUT 1990
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MEOIDA PROVISORIA Na 	2fe, DE 24 . DE OUTUBRO DE 1 990. 'Apresentaçâo ou
captura do de-

	

altera disposigees do Código de Proeesso Penal 	 sertor: Sorteio
Militar, e dá outras •Prov•denclos. 	 do Conselho.

.	 O Vice-Presidente da República,	 no
exercicio do cargo de -PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLOO A,
no :Jau da atribuição Oue lhe confere o artigo 62 da Constitulçâo Fede-
ral, adota a seguinte Medida Provisória, com Força de Leio

Art. 1 2 . Os arts. 451, 452, 453, 454, 455, 456,
437, 463, 464 e 465 e respectivos parágrafos. do Decreto-lei n o 1 002,
de 21 de uutWoro de 1 969, Cédigo de Processo Penal Militar, P as sam .
vigorar com a seguinte rudação:

TITULO II.
oos PaoCessos ESPECIALS

CAP/TULC I
Ork OESERÇA0 Em CERAS.

Termo de OCS0r00. ^Art. 451. Consum > do o crime de desesçaa nos casos
Forma/idades.	 Previstos na /et penal 01 1 .1 ta r , o c ama edUnt e da

unidade Ou autoridade correspondente, 	 ou alnde a
autoridade superior, fará lavrar, imediatamente, o
respectivo termo, que poderá ser impresso ou dati-
lografado, sendo per ele assinado e for duas teste-
munhos /dentes, além do militar incumbido da lavra-
tura.

/.. A contagem dos dias de ausência, neeessáries
à lavratura do termo de O p aco 500, iniciar-se-á à
:oro hora do dia seguinte àquele em coe for verifi-
cada a 'falta Injustificada do militar.

A 20.	 No calo • prevIsto no arr. 190 Co código Penal
MIlltnr, a lavo-atura dó termo será Imediato."

Efeitos do termo	 .Art. 452. O ter m o de deserç ã O te m o eará ter de
de deserçâo. Instrução provisória e dostIna.se o fornecer os

elementos necessários à.proposItura da orlo penal,
sujeitando, desde rogo, o dosertor à prisão..

Retardamento do	 "Art. 453. O desertor que não for julgado dentro
processo. em sessenta dias, contar do dia de sus apresenta-

•eao vbluntárIa uu capture, será posto co liberdade,
sa/vo se tiver dado causa ao retardamento do oro.

; CAPfTIM.0 I/
00 PROCESSO OE OCSERCAO DE OFICIAL

LaVridUra do ter	 "Art. 454. Transcorrido o p rere Pare consumar.se o

"Art. 455. ApresentandO. e ou sendo capturado o
deserto:, a autoridade m11-ltór fará a comunleaçáo
ao juiz-auditor, com a In ormacdo sobre a data é o
lugar onde o mesmo se apr sentdu ou fol capturado,
além de quaisquer outrai I0aras:2.7as concernen-
tes ao Tato, Em seguida, orocederá o 4u/e-auditor
as sorteio e h convocação do Conselho Especial de
Justice, expedindo o mandado de citeeão do acusado,
Para	 ser p rocessado e julgada. Nesse mandado, será
transcrita a denúncia.

Pito processual, 5 1.. Reunido o Conselho Especial de Justiça, oro,
sentes o proeuradar, o defensor e á acusado, o pre-
sidente ordenará a leitura da denónela seguindo-se
o Interrogatório da acusado, 	 ouvindo-se;	 na	 eco_
siara	 as testemunhas jrroladas p eie Ministério
Póblico. A defeso poderá oferecer prova documental
e requerer a inquirlçáo de -testemunhas, até o odeie-
ro de três, que seroo arroladas dentro do prazo de
trés dias e ouvidas dentro do prero de cinco dias,
que o Conse/ho poderá' prorrogar até o dobro, ouvido
o Ministéito Público.

5 2 o . Findo o lnterrogatdrlo, e se nada for regue_
rido ou deterçlnado, ou finda a inquIrlçao das tes-
temUnhas errolodas pelas partes e realizadas çs dl-
/Agências ordenadas, o presidente do Conselho dará
a pa/avra às p ert , s, para	 sustentação oral,	 pelo
praro máximo de trinta minutes, podengo haver ré-
plica e trdp/ice por tem p o noo excedente a golore
minutos, 0000 0000 uma delas, passando o •CoMselho
ao jia/gement°, obaervando-se 00-tio preicrIto neste•
Código..

CAPITULO III
DO PROCESSO DE•DESEMCM0 DE PRAÇA xoW
OU SEM CRADUAÇãO E ' PE p rfAça ESPECiAL

Inventário dos	 "Art. usa. Vinte e quatro horas depois de inicia
bons deixados	 da a contegem dos dias de aus anela de uma praça, o
ou extraviados	 comandante da res p ectiva subunidade, ou autoridade
pelo ausente. competente, encaminharei p arte de •usêncla ao coman-

dante ou chefe da respectiva o rgabl açao , que man-
dará Inventariar o material permanente da Farenda
Nacional, deixado ou extravie do pelo ausente, com a'
assistènela de duas testemunhas idoneas.

1 0 . Quando a 'use:iole se verificar en 50000~
isolada ou em destacamento, o respectivo comamdan-
te, oficial ou mio, providenciará o inventário, as-
sinando-o com duas testemunhas idêneas.

Diligencias para	 1 20. Após a porte de auséncla contes de consuma_
localizaçOire re	 çào da deserçao, serão realiredas, por determinacao
torno do ausenff, do comandante da subuntdade ou seu correspondente,

ou, ainda, da autoridade superior, 01/1gê0000s para
locai/raça° o rerorno do ausente a sua unidade, a
fim de evitar a deserçta

Parte de deser-	 5 ' o .' Decorrido o preso para se configurar a de-
serçrlo, o comandante da subunldade ou' autoridade
correspondente encaminhará ao comandante, ou chefe
competente, uma porte acompanhada do inventário e
às. termo de diligencia.

LaVratura do ter	 5 4 0 ,	 Pece p loa a parte, de que trata o parágrafo
mo dc deserção:- anterior, fará o comandante, ou autOridade corres-

pondente, lavrar o termo de deserefia onde se men-
cionara:, todes as circunstâncias do fato. Esse ter-
mo poderá ser lavrado por uma praça, especial ou
graduada escoo assinado reli comandante e por
duas testemunhas loóncas, de preferencia oficiais.

EXCIUSU do ser-	 5 5 . . Consumada a dese"rçOo de praça especial ou
ViÇO a21.0, agre	 praça sem estabilidade, será ela imedietamente
gação e remess .e- 	 cluida do soro iço ativo.	 Sc praça estável,	 será
à AudJtoria. agregada, farendo-se, em ambos os casos, publicaçâo

em boletim ou documento equivalente, do termo de
daserçao e remetendo-se, co seguida, os autos à Au-
ditoria competente..

Vista ao Minis-	 Part. 057. Recebidos dg comandante da unidade ou da
Cério Pótalco	 autoridade competente o termo de d03	 ora e a c 6 p i a
Militar,	 do boletim, ou documento e q uivalente que o publi_

• eeu, acompanhados dos demais atos/av rodos,	 e	 dias

Julgómento.




